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EDITAL No 03/2007, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007. 

Publicado no DOE n o 2.518, de 24 de outubro de 2007 

Dispõe sobre o processo seletivo do 

Proeducar 2007/2 e o recadastramento 

dos estudantes beneficiários. 

 

A Comissão para Processo Seletivo do Proeducar 2007/2 

prevista na Resolução no 07, de 19 de outubro de 2007 do Conselho Estadual de 

Ciência e Tecnologia - CECT e instituída pela Portaria no 97 de 19 de outubro de 

2007 e a Comissão para o Recadastramento prevista na Resolução no 04, de 18 

de junho de 2007, instituída pela Portaria no 55/2007, de 05 de julho de 2007, 

alterada pela Portaria no 96/2007, de 19 de outubro de 2007, fazem saber aos 

interessados que se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo 

para concessão de 600 (seiscentos) créditos do Proeducar, financiados pelo 

Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia - FECT e o Recadastramento dos 

estudantes beneficiários. 

1. REQUISITOS 

Poderá inscrever-se no Processo Seletivo o estudante 

matriculado em curso superior de graduação oferecido por Instituição de 

Educação Superior não-gratuita integrante do Proeducar e que preencha os 

requisitos da Lei 1.832, de 02 de outubro de 2007 e da Resolução 07, de 19 de 

outubro de 2007. 

2. INSCRIÇÕES 

As inscrições do Proeducar 2007/2 serão feitas 

exclusivamente pela Internet no site da Secretaria Estadual de Ciência e 

Tecnologia - SECT, endereço: www.tecnologia.to.gov.br, no período de 05 a 23 

de novembro de 2007. 
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3. DA SELEÇÃO PRÉVIA E DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1 A Comissão do Processo Seletivo divulgará no site da 

SECT, a lista de nomes dos candidatos pré-selecionados, formada pelos 

novecentos candidatos que obtiverem o menor Índice de Classificação - IC, na 

forma da Resolução no 07/2007. 

3.2 Os 600 (seiscentos) primeiros candidatos pré-

classificados deverão apresentar a documentação elencada no art. 7o da 

Resolução 07/2007 nos seguintes dias, locais e horários: 

MUNICÍPIO LOCAL - IES DIA/HORÁRIO 

Colinas do Tocantins FIESC 
Dia 10.12.2007 
De 8h às 12 h 14h - 18 h 

Guaraí FAG 
Dia 11.12.2007 
De 8h às 12 h 14h - 18 h 

Pedro Afonso RISO Dia 12.12.2007 
De 8h às 12 h 14h - 18 h 

Araguaína 
ITPAC 
FACDO 

Dias 10 e 11.12.2007 
De 8h às 12 h 14h - 18 h 

Palmas 

ULBRA 
FAPAL 
IEPO 
FACTO 
FASEC 

Dias 10 e 11.12.2007 
De 8h às 12 h 14h - 18 h 

Gurupi UNIRG 
Dias 10 e 11.12.2007 
De 8h às 12 h 14h - 18 h 

Paraíso do Tocantins 
FECIPAR 
ISEP 

Dias 10.12.2007 
De 8h às 12 h 14h - 18 h 

Porto Nacional 
IESPEN 
FASAMAR 

 
Dia 10.12.2007 
De 8h às 12 h 14h - 18 h 

3.3 Os 300 (trezentos) candidatos remanescentes pré-

classificados são considerados suplentes e havendo desistência ou 

desclassificação por falta de comprovação dos requisitos, serão convocados para 
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apresentar a documentação de que trata o art. 7o da Resolução 07/2007 em dia e 

local a ser divulgado no site da SECT. 

4. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

Após a análise dos documentos, a Comissão do Processo 

Seletivo divulgará os candidatos beneficiários, que serão convocados para a 

assinatura do contrato em dia e local a ser divulgado no site da SECT. 

5. DA VALIDADE DOS CRÉDITOS 

Os créditos concedidos neste processo seletivo têm vigência 

inicial no primeiro semestre de 2008. 

6. DO RECADASTRAMENTO 

Os estudantes já beneficiados pelo Proeducar, inclusive 

aqueles com trancamento, suspensão, exclusão ou conclusão de curso, ficam 

convocados a comparecer nos dias, locais e horários abaixo descritos para a 

entrevista pessoal e apresentação dos seguintes documentos, em original e 

cópia, sendo: 

6.1 Do Estudante: 

a) carteira de identidade - CI 

b) cadastro de pessoa física - CPF; 

c) se casado, certidão de casamento ou averbação de 

separação judicial ou divórcio, ou ainda declaração pública de união estável; 

d) comprovante de endereço (contas de energia elétrica, 
água, telefone, os três últimos comprovantes de pagamento de aluguel e o 
contrato de locação, quando a moradia for alugada, em nome do estudante ou do 
responsável pelo grupo familiar); 

e) Declaração de Imposto de Renda de isento ou não do ano 

de exercício 2006; 

f) Os últimos três comprovantes de renda mensal; 
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g) se desempregado, aviso prévio, carteira de trabalho com 

termo de rescisão de contrato e as páginas seguintes; 

h) comprovante de matrícula atual (2007/2); 

i) histórico escolar atualizado (2007/2) 

j) Anexo único da Resolução no 04, de 18 de junho de 2007, 

com assinatura conforme a constante no documento de identidade.  

6.1.1 O estudante excluído apresentará somente o 

comprovante de endereço e o estudante com conclusão de curso apresentará o 

comprovante de endereço e o documento comprobatório da conclusão de curso, 

todos em original e cópia.  

6.1.2 Não será aceita declaração de desemprego. Aquele 

que nunca trabalhou e seja maior de idade deverá retirar a carteira de trabalho e 

apresentá-la em branco; 

 

6.2 Do Grupo Familiar: 

a) carteira de identidade ou de nascimento; 

b) cadastro de pessoa física - CPF; 

c) comprovante de residência (contas de energia elétrica, 

água ou telefone); 

d) quando a moradia for alugada: os três últimos 

comprovantes de pagamento de aluguel ou o contrato de locação; quando a 

moradia for financiada: a última prestação paga; se a moradia for cedida: 

apresentar cópia de contrato de comodato ou declaração feita em cartório; 

e) declaração de Imposto de Renda de isento ou não de 

todos do grupo familiar do ano de exercício 2006; 
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f) três últimos comprovantes de renda mensal de todos os 

que contribuem para o orçamento familiar; 

g) se desempregado, aviso prévio, carteira de trabalho com 

termo de rescisão de contrato e as páginas seguintes. 

h) comprovante de casamento ou com averbação de 

separação judicial ou divórcio; 

i) se doença crônica, anexar atestado médico; 

j) outro membro que estuda em faculdade paga, 

comprovante de matrícula e de pagamento; 

6.2.1 Não será aceita declaração de desemprego. Aquele 

que nunca trabalhou e seja maior de idade deverá retirar a carteira de trabalho e 

apresentá-la em branco; 

 

6.3 Do(s) Fiador(es): 

a) Carteira de Identidade e CPF próprios, se casados 

também de seus cônjuges; 

b) Comprovante de endereço: contas de energia elétrica, 

água ou telefone; 

c) Comprovante de Rendimento: 

1) se assalariado, contracheque ou Carteira de Trabalho 

atualizada; 

2) se trabalhador autônomo ou profissional liberal, Guias de 

Recolhimento do INSS dos 03 (três) últimos meses compatíveis com a renda 

declarada, Declaração Comprobatória da Percepção de Rendimentos (DECORE) 

dos 03 (três) últimos meses assinada por contador inscrito no CRC ou Declaração 

de Imposto de Renda retido na fonte ano de exercício 2006; 
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3) se produtor rural, Declaração de Imposto Territorial Rural; 

4) se diretor de empresa, comprovante de pró-labore e 

Contrato Social; 

5) se aposentado ou pensionista, comprovante de 

recebimento de aposentadoria ou pensão. 

6.4 - Do local, dia e horários para a apresentação dos 

documentos: 

MUNICÍPIO LOCAL  PERÍODO 

Colinas do Tocantins FIESC 
Dias 26 a 28.11.2007 
Horário 9h -11h e 14h -19h  

Guaraí FAG 
Dias 30.11 a 05.12.2007 
Horário 9h -11h e 14h -19h 

Pedro Afonso RISO 
Dia 06.12.2007 
Horário 9h -11h e 14h -19h 

Araguaína 
ITPAC 
 

Dias 26.11 a 07.12.2007 
Horário 9h -11h e 14h -19h 

Palmas 
ULBRA 
FAPAL 
IEPO 

Dias 12 a 23.11.2007 
Horário 8h -12h e 14h -19h 

Gurupi UNIRG 
Dias 26.11 a 07.12.2007 
Horário 9h -11h e 14h -19h 

Paraíso do Tocantins 
FECIPAR 
 

Dias 26.11 a 29.11.2007 
Horário 9h -11h e 14h -19h 

Porto Nacional 
IESPEN 

Dias 30.11 a 04.12.2007 
Horário 9h -11h e 14h -19h 

FASAMAR 
Dia 05.12.2007 
Horário 9h -11h e 14h -19h 

 

6.5 O procedimento do recadastramento seguirá as 

disposições da Resolução no 04, de 18 de junho de 2007. 

6.6 O estudante que não participar do recadastramento terá 

o crédito suspenso pelo prazo de 30 (trinta) dias e ao final deste período, não 

apresentando a documentação junto a SECT, será automaticamente excluído do 

Proeducar. 
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7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Todos os editais e comunicados relativos ao Processo 

Seletivo do Proeducar 2007/2 e ao Recadastramento 2007, serão divulgados no 

site da Secretaria de Ciência e Tecnologia - SECT, endereço 

www.tecnologia.to.gov.br 

7.2 Este edital aplica - se exclusivamente para os créditos 

concedidos pelo art. 23 da Resolução 07/2007 e ao Recadastramento 2007. 

7.3 Os casos omissos serão dirimidos pelas Comissões do 

Processo Seletivo do Proeducar 2007/2 e do Recadastramento e submetidos ao 

Secretário Estadual de Ciência e Tecnologia. 

 
Palmas, 22 de outubro de 2007. 

 
 
 

MSc.  Rachel Bernardes de Lima 
Presidente  

Portaria 96/2007 e Portaria 97/2007 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O.E. de 2 4.10.2007 

 


